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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 

Secretaria de Controle Externo no Maranhão 
 

TC 010.794/2012-5 

Tipo: Prestação de Contas Ordinária 

Unidade Jurisdicionada: Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis-MMA. 

Responsável:  Consprol Construções e Projetos 
Ltda. (CNPJ: 03.598.055/0001-33), Representante: 

Antônio Muniz de Sampaio Filho 
Advogado constituído nos autos : Marcelo Rômeu 
de Moraes Dantas (OAB/PA 14.931) 

Proposta: Determina nova notificação ao 
representante legal da empresa Consprol 

Construções e Projetos Ltda., com posterior envio 
dos Autos à SERUR. 
 

 

 

 
 

DESPACHO DA UNIDADE 

 
1. Considerando que o Aviso de Recebimento (peça 143) referente ao Ofício nº 
2289/2014-TCU-SECEX-MA (peça 124), foi devolvido após 3 tentativas de entrega com a informação 

dos Correios de que o responsável da empresa Consprol Construções e Projetos Ltda. (CNPJ: 
03.598.055/0001-33) estava “AUSENTE”; 

2.  Considerando que, em consulta ao Cadastro CNPJ da Receita Federal (Peça 146), 
confirmou-se que o endereço da empresa Consprol Construções e Projetos Ltda. encontrado continua o 
mesmo da peça mencionada acima: Rua Cajari, nº 07, Quadra 22, Parque Pindorama – São Luís/MA - 

CEP 65099-110; 

3. Considerando que, em consulta à lista telefônica via www.102busca.com.br/ (peça 147), 

não foi encontrado novo endereço da empresa Consprol Construções e Projetos Ltda.; 

4.  Considerando que em consulta ao Cadastro CPF da Receita Federal encontramos o 
endereço do Sr. Antônio Muniz de Sampaio Filho (peça 148), representante legal da empresa Consprol 

Construções e Projetos Ltda.: Rua 13, nº 30, Bairro: Cidade Operária -  São Luís/MA CEP 65058-050; 

5.  Determino seja realizada nova notificação à empresa Consprol Construções e Projetos 

Ltda na pessoa de seu representante legal Sr. Antônio Muniz de Sampaio Filho, no endereço citado no 
item 4 retro, com posterior encaminhamento dos autos à SERUR para análise dos Embargos de 
Declaração, interposto pelo Sr. Antônio Moysés da Silva Neto, contra o Acórdão 2049/2013  e das 

petições protocoladas pelos Srs. Francisco das Chagas Cardoso e Antônio Ivo dos Santos. 

  SECEX-MA, 16/10/2014. 

 
(assinado eletronicamente) 

LÚCIO AURÉLIO BARROS AGUIAR 

Secretário Ssubstituto 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52071162.

http://www.102busca.com.br/

